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CÂIúARA MUNICIPAL DE BAYEUx
cAsA SEVERAQUE DrOnÍSrO

Inrúituíde em l0 dc novcmbno de 1960
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Requerimento no 3A9n020
Autoria Comjunta: Vereadores Inaldo Andrade e Josauro Pereira.
Ementa: Requer que seja consignado "Voto de Pesar" em ata dos trabalhos.

Senhor Presidente:

Requeremos a Vossa Excelência na forma disciplinada pelo art. 119, do
Regimento Interno, depois de ouvido o Plenario, que seja consignado em ata dos
trabalhos, *Voto de Pesar' à família enlutada pelo falecimento do ex-deputado
estadual e empreúrio Ceslau da Costa Gadelha Filho, conhecido popularmerúe como
"Ceslau Gadelha", fato ocorrido no dia 06 de julho de2020.

É com muita tristeza que todos nós parlamentares da Câmara Municipal de
Bayeux,'recebemos a dolorosa notícia do falecimento do Sr. ex-deputado estadual e
empresário Ceslau da Costa Gadelha Filho, pai do professor Marcelo Gadelha, cujo
"Voto de Pesar" que oÍa estamos apresentando, tem a finalidade de externar a toda família
enlutada, üziúos e amigos, as nossas sinceras condolências por essa lamentável e ineparável
p€rda.

O Seúor Ceslau Gadelha se tornou murto conhecido nas cidades de Santa
Rita e Bayeux, por tsr sido diretor e proprietiirio de um Hospial Ceslau Gadelha e de postos

de combustíveis na viziúa cidade de Santa Rita e de Bayeux, mais precisamente na BR
1011230, na entrada para o bairro Mário Andreaua.

Foi um cidadão exemplar, exemplo de esposo e de pai dedicado à família, deixando
para todos nós um grande legado de vida. Por isso, rogamos a Deus para que Ele dê muitr
força, comgem e resignação para todos que indistintamente o amavam e faziam parte do seu

convívio familiar ou profissional. E perante a ineÍicácia de qualquer consolo na perda,

relembrem quem foi a pessoa que partiu, na saudade, memória e amor dos que ficaram. Assim
ele viverá paÍa sempre nas nossas lembranças, por ter sido carismático e vitorioso nos seus

desígnios, nos deixando uma grande história de vida. Disse-lhe Jesus: Eu sou a ressuneição
e a vida; quem crê em miW ainda que esteJa morto, riverú. (João I I :25).

Pelo seu percurso e exemplo de vida, propõe-se que a Câmara Municipal de Bayeux
possa aprovar a presente propositura pelo falecimento do Sr. Ceslau Gadelha" e manifestar à

sua família as mais sentidas condolências, transmitindo o teor deste "Voto de Pesar".

Sala das Sessões, em 07 de julho de2020.
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